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LEI Nº 2722/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 

"Dispõe sobre a denominação da Praça Municipal do 
Conjunto Habitacional Mário Grava" 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Catiguá, APROVOU na sessão ordinária realizada no dia 18 de abril de 2022, o Projeto 
de Lei nº 024/2022, de 14 de abril de 2022, conforme Autógrafo de Lei nº 029/2022, de 19 
de abril de 2022, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei. 

Art. 1° A Praça Municipal situada no Conjunto Habitacional Mário Grava, passa 
a denominar-se "PRAÇA MUNICIPAL JOSÉ FERNANDES". 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposiçõe . em contrário. 

I 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 20 e a il de 2022. 
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